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➢ EMPREITADAS  8. EMPREITADA “INSERÇÃO DA REDE PEDONAL E CLICÁVEL NO CENTRO URBANO DE BRAGA – VARIANTE DA ENCOSTA, LAMAÇÃES” - 5ª MODIFICAÇÃO OBJETIVA DO CONTRATO - ATUALIZAÇÃO: APROVAÇÃO DA MINUTA DO CONTRATO:  Da DMOSM submetendo à consideração do Executivo Municipal o processo em epigrafe, tendo em vista a aprovação da minuta do contrato - 5ª modificação objetiva do contrato – atualização que vai em anexo.                      
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Órgão competente: Câmara Municipal de Braga 

Empreitada: “INSERÇÃO DA REDE PEDONAL E CICLÁVEL NO CENTRO URBANO DE 

BRAGA - VARIANTE DA ENCOSTA, LAMAÇÃES” 

Assunto: 5º Modificação objetiva do contrato - ATUALIZAÇÃO: Aprovação da minuta do 

contrato 

1- Considerando a aprovação da 5º modificação objetiva do contrato — atualização, que foi 

aprovada por deliberação da Câmara Municipal, na reunião de 02/05/2022, propõe-se a 

aprovação da respetiva minuta do contrato. 

Anexo: 

Minuta do contrato para aprovar 

17 de maio de 2022 

( 
(Ana Martins) 

Divisão de Fiscalização de Empreitadas, 

pira ban oti 

Deliberação da Câmara Municipal de 02/05/2021 — processo de aprovação da 5º MOC - atualização 

Informação técnica Gestor Contrato e documentos anexos 

Deliberação da Câmara Municipal de 15/12/2021 — processo de aprovação da 5º MOC 
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ES BRAGA 

DIREÇÃO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 

MINUTA / 5.º MODIFICAÇÃO OBJETIVA 

CONTRATO DE EMPREITADA N.º CPE.4.19.DMOSM 

“INSERÇÃO DA REDE PEDONAL E CICLÁVEL NO CENTRO URBANO 

DE BRAGA - VARIANTE DA ENCOSTA - LAMAÇÃES" 

ENTRE 

Primeira: MUNICÍPIO DE BRAGA, com sede na Praça Municipal, 4700-435 Braga, pessoa 

coletiva n.º 506901173, aqui representada por Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, na 

qualidade de presidente da Câmara Municipal de Braga, com poderes para obrigar, 

doravante identificada por «Dono da Obray; 

E 

Segunda: ALEXANDRE BARBOSA BORGES, S.A., com sede no lugar de Martim D'Além, 

freguesia de Martim, concelho de Barcelos, 4755-307 Martim, pessoa coletiva n.º 

  

500553408, matriculada na Conservatória do Registo Comercial de Barcelos sob o 

mesmo número, com o capital social de € 7.000.000,00 (sete milhões de euros), aqui 

representada por Paulo Renato Brandão Ferreira, na qualidade de administrador, com 

poderes para obrigar, conforme certidão permanente comercial, com o código de 

ACESSO 1°... eee cece eee eee sees doravante identificada por «Empreiteiro». 

Considerando que: 
  

a) Em 25 de março de 2020, pelos outorgantes, foi celebrado o Contrato de 

Empreitada n.º CPE.4.19.DMOSM, objeto do Aditamento n.º 1, com data de 

17 de junho de 2020, por sugestão do Tribunal de Contas, respeitante à 

execução da obra de “INSERÇÃO DA REDE PEDONAL E CICLÁVEL NO 

CENTRO URBANO DE BRAGA - VARIANTE DA ENCOSTA - LAMAÇÃES”, na 

sequência do procedimento por concurso público, ao abrigo do disposto 

na alínea b) do artigo 19º do Código dos Contratos Públicos, adjudicada 

por deliberação da Câmara Municipal, de 9 de Março de 2020, pelo preço 

contratual de € 2.649.787,52 (dois milhões, seiscentos e quarenta e 

nove mil, setecentos e oitenta e sete euros e cinquenta e dois cêntimos), 

e com o prazo de execução de 12 meses, visado pelo Tribunal de Contas 

em 29/06/2020 - Processo: 1434/2020; 

b) Relativamente à referida obra, por deliberação da Câmara Municipal, de 

  

15 de dezembro de 2021, foi autorizada e aprovadarratificada a supressão 
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Use ES BRAGA 

DIREÇÃO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 

de trabalhos, no valor global de € 598.039,93 (quinhentos e noventa e 

oito mil, trinta e nove euros e noventa e três cêntimos), de acordo com 

a informação técnica do gestor do contrato n.º 78921, de 09/12/2021 e 

documentos anexos, sendo, por deliberação da Câmara Municipal, de 2 

de maio de 2022, autorizada e aprovada/ratificada a referida supressão 

de trabalhos, para o valor global atualizado de € 594.188,30 (quinhentos 

e noventa e quatro mil, cento e oitenta e oito euros e trinta cêntimos), 

de acordo com a informação técnica do gestor do contrato n.º 26008, de 

22/04/2022 e documentos anexos. 
  

c) Por deliberação da Câmara Municipal, de... , foi aprovada a 

minuta da presente modificação objetiva ao contrato de empreitada, nos 

termos e condições constantes das cláusulas seguintes; 

É celebrada a presente modificação ao contrato de empreitada, ao abrigo do 

disposto no artigo 375.º do Código dos Contratos Públicos, que se regerá pelos termos 

e condições constantes dos artigos seguintes, que os contraentes livremente estipulam 

e reciprocamente aceitam.   

Artigo 1.º 

Nesta empreitada, há supressão de trabalhos, nos termos do disposto no 

artigo 379º do Código dos Contratos Públicos, resultante da atualização das medições 

efetuadas em obra, no valor global de € 594.188,30 (quinhentos e noventa e 

quatro mil, cento e oitenta e oito euros e trinta cêntimos), de acordo com a 

referida informação técnica do gestor do contrato n.º 26008, de 22/04/2022, mapa de 

quantidades e documentos anexos à mesma. 

Artigo 2.º 

Salvo o disposto em contrário na presente modificação ao contrato, tudo o 

  

mais se regerá pelo disposto no título contratual e pelos documentos que integram o 

âmbito da sua disciplina, mantendo-se inalterados os respetivos pressupostos. 

Artigo 3.º 

A presente modificação ao contrato de empreitada entra em vigor na data da 

sua assinatura, sem prejuízo da sua fiscalização concomitante pelo Tribunal de Contas, 

nos termos do disposto na alínea d), do n.º 1, do artigo 47.º, da Lei de Organização e 

Processo do Tribunal de Contas.   

Por ser esta a vontade dos outorgantes, livremente expressa, e depois de lida e 

achada conforme, vão eles assinar digitalmente a presente modificação ao contrato 
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DIREÇÃO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 

de empreitada, considerando-se a data efetiva da sua celebração a data de 

aposição da Última assinatura. 
  

Pelo Dono da Obra, 

Jy 
(Ricardo Bruno Anithes Madhado Rio 

Pelo Empreiteiro, 

  

(Paulo Renato Brandão Ferreira.) 
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Reunião ordinária pública de 2022/05/02 

> EMPREITADAS: 

9. EMPREITADA “INSERÇÃO DA REDE PEDONAL E CICLÁVEL NO CENTRO URBANO DE 
BRAGA - VARIANTE DA ENCOSTA, LAMAÇÃES” - 5º MODIFICAÇÃO OBJETIVA DO 
CONTRATO-ATUALIZAÇÃO: AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃOIRATIFICAÇÃO DA SUPRESSÃO 
DE TRABALHOS. REVOGAÇÃO DA DECISÃO DE APROVAÇÃO DE INDEMNIZAÇÃO AO 
EMPREITEIRO: 

Da DMOSM submetendo à consideração do Executivo Municipal o processo mencionado em epígrafe, tendo em vista o seguinte: 

a) — Proposta de autorização e aprovação/ratificação, pela Câmara Municipal, da supressão de trabalhos, no valor de 994,188,30€+IVA, resultante da atualização das medições efetuadas em obra; 

b)- Proposta de revogação da decisão de aprovação da indemnização a pagar ao empreiteiro, no valor de 62.179,91€, deliberada pela Câmara Municipal em reunião de 15/1 2/2021. 

Tudo de acordo com os documentos constantes do processo. 
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Órgão competente: Câmara Municipal de Braga 

Empreitada: “INSERÇÃO DA REDE PEDONAL E CICLÁVEL NO CENTRO URBANO DE 

BRAGA — VARIANTE DA ENCOSTA, LAMAÇÃES” 

Assunto: 52 Modificação objetiva do contrato - ATUALIZAÇÃO: Autorização e 

aprovação!ratificação da supressão de trabalhos. Revogação da decisão de aprovação de 

indemnização ao empreiteiro. 

De acordo com a informação técnica do Gestor do Contrato e documentos que fazem parte 

integrante da mesma: 

1- Propõe-se a autorização e aprovação!ratificação, pela Câmara Municipal, da supressão de 

trabalhos, no valor de 594.188,30€+ IVA, resultante da atualização das medições efetuadas 

em obra; 

2- Nos termos do artigo 381º do CCP, apurados pelo Gestor do Contrato os valores finais dos 

trabalhos efetivamente realizados (incluindo trabalhos complementares), verifica-se que os 

mesmos têm um valor inferior em menos de 20% do preço contratual, logo o empreiteiro não 

tem direito a indemnização. 

Nestes termos, propõe-se a revogação da decisão de aprovação da indemnização a pagar 

ao empreiteiro, no valor de 62.179,91€, deliberada pela Câmara Municipal na sua reunião de 

15/12/2021. 

26 de Abril de 2022 

Divisão de Fiscalização de Empreitadas, 

he GA: 

(Ana Martins) 

Anexo: 

Informação técnica Gestor Contrato e documentos anexos 

Deliberação da Câmara Municipal de 15/12/2021 — processo de aprovação da 5? MOC


